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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 336, DE 2020 
(Da Sra. Edna Henrique) 

 
Acrescenta o inciso XV ao art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), para incluir no rol de práticas 
consideradas abusivas a afixação de aviso eximindo o estabelecimento 
da responsabilidade por danos, furtos e roubos ocorridos no interior de 
seu estacionamento privado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2659/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 1990, 

passa a vigorar acrescido do inciso XV com a seguinte redação: 

Art.39. ..................................................... 

................................................................. 

XV – afixar aviso eximindo o estabelecimento 
de responsabilidade por danos, furtos e roubos 
ocorridos em seu estacionamento privado, 
ainda que gratuito. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É corriqueiro o consumidor, ao adentrar em 

um estacionamento privado e se deparar com um aviso no 

sentido de que o estabelecimento não se responsabiliza por 

danos, furtos e roubos ocorridos em seu interior. 

No entanto, o art. 25 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, veda expressamente a estipulação 

contratual de cláusula que impossibilite, exonere ou atenue a 

obrigação de indenizar prevista no Código de Defesa do 

Consumidor. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de 

Justiça editou a Súmula nº 130, nos seguintes termos: “A 

empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou 

furto de veículo ocorridos em seu estacionamento.” 

Ainda que o estacionamento ofertado pelo 

estabelecimento seja gratuito, o que se verifica é verdadeiro 

contrato de depósito, no qual o fornecedor se responsabiliza 

pela guarda e preservação do veículo deixado pelo consumidor. 

Portanto, se a coisa depositada se danifica ou é furtada, 

responde o depositário pelos prejuízos causados ao 

depositante, por ter aquele agido com culpa in vigilando. 

Ao afixar um aviso eximindo o estabelecimento 

de responsabilidade por danos, furtos e roubos ocorridos em 
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seu estacionamento, na verdade, o fornecedor passa ao 

consumidor uma informação sabidamente incorreta. Ou seja, 

imbuído de ma-fé, afasta o consumidor do exercício do seu 

direito ao fazê-lo acreditar que o estabelecimento não é 

responsável pela reparação de dano, furto ou roubo ocorrido 

em seu estacionamento. 

Na verdade, o oferecimento de estacionamento 

privado é uma forma de atrair clientes e aumentar os lucros 

do fornecedor. Até porque, em regra, o consumidor opta pelos 

serviços e produtos de um determinado estabelecimento 

justamente por ter a sua disposição um estacionamento 

privado, oferecendo-lhe, não apenas conforto, mas também 

segurança.  

O estacionamento consiste, portanto, em um 

serviço prestado no interesse do próprio incremento do 

comércio e disso decorre, para a empresa que o mantém, o 

dever jurídico de vigilância e guarda dos veículos ali 

conservados. Pouco importa que o pátio seja franqueado ao 

acesso gratuito de veículos, sem controle de entrada ou saída, 

pois o seu espaço, de todo o modo, é um prolongamento do 

estabelecimento comercial, não se tratando de via pública. 

Por fim, não se pode deixar de registrar que 

esta regra, por óbvio, se aplica também aos estabelecimentos 

de estacionamento privado, ou seja, aqueles localizados em 

locais estratégicos com o intuito de fornecer o serviço de 

guarda de veículos mediante remuneração. 

Firmes nas razões expostas, primando pela 

proteção do consumidor e pela boa fé nas relações de 

consumo, contamos com o apoio dos nobres pares para o 

aperfeiçoamento e a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2020. 

Deputada EDNA HENRIQUE  
              PSDB/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, exonere ou 

atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções anteriores.  

§ 1º Havendo mais de um responsável pela causação do dano, todos responderão 

solidariamente pela reparação prevista nesta e nas seções anteriores.  

§ 2º Sendo o dano causado por componente ou peça incorporada ao produto ou 

serviço, são responsáveis solidários seu fabricante, construtor ou importador e o que realizou a 

incorporação.  

 

Seção IV 

Da Decadência e da Prescrição 

 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca 

em:  

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis;  

II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis.  

§ 1º Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto 

ou do término da execução dos serviços.  

§ 2º Obstam a decadência:  

I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o 

fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que deve ser 

transmitida de forma inequívoca;  

II - (VETADO).  

III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.  
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§ 3º Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que 

ficar evidenciado o defeito.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 

do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou de serviços de um 

número maior de consumidores que o fixado pela autoridade administrativa como máximo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.425, de 30/3/2017, publicada no DOU de 31/3/2017, em vigor 

180 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1999/medidaprovisoria-1890-67-22-outubro-1999-369194-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
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Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento 

prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 

empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez 

dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SÚMULA 130 

 

A EMPRESA RESPONDE, PERANTE O CLIENTE, PELA REPARAÇÃO DE DANO 

OU FURTO DE VEICULO OCORRIDOS EM SEU ESTACIONAMENTO. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


